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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
RESOLUGAO N° 56/2025

Dispde sobre a convocagiio da 11° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Cindido
Sales e d4 outras providéncias.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Candido Sales, no uso de suas
atribuigdes legais que lhe sdo conferidas pela Lei Municipal n° 40/2003 e pela Lei Federal n°
8.742/1993 (Lei Orgénica da Assisténcia Social — LOAS), bem como em conformidade com as
orientagdes do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS,

RESOLVE:

Art. 1° F.ica convocada a 11" Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Candido Sales,
a ser realizada no dia 03 de junho de 2025, das 08 horas as 18 horas, no Auditério da Cimara
Municipal.

Art. 2° A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema central:
"'20 anos do SUAS: construgiio, protegiio social e resisténcia"".

Art. 3° A conferéncia terd como objetivos:

I - Avaliar a situagdo atual da Politica de Assisténcia Social no municipio e propor diretrizes
para o aprimoramento do SUAS;

I — Mobilizar os segmentos da sociedade para o fortalecimento da participagdo e do controle
social;

11l - Eleger delegados(as) para a etapa estadual da Conferéncia.
Art. 4° A organizagdo da conferéncia ficara sob responsabilidade do Conselho Municipal de
Assisténcia Social, com o apoio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e demais

parceiros.

Art. 5° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo.

Candido Sales-BA, 13 de maio de 2025

Nilson Pinto Neto
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
CMAS-Candido Sales-BA
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